
INDICAÇÃO Nº 
172
, DE 2012

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, adoção das medidas administrativas necessárias, para determinar às Concessionárias do Serviço de Telefonia Celular Móvel que operam no Estado de São Paulo a instalação de torres de transmissão e recepção de sinais de telefonia celular (Estação de RádioBase – ERB) no bairro de Formoso, município de São José do Barreiro.
JUSTIFICATIVA

Atualmente, o sistema de telefonia móvel facilita a vida da população, pois tal ferramenta proporciona maior eficiência no intercâmbio e na troca de informações entre as pessoas.

Contudo, os moradores do bairro de Formoso, no município de São José do Barreiro, estão privados de utilizarem esse importante instrumento de comunicação com eficiência e modo satisfatório, uma vez que no local não há possibilidade de comunicar-se por celular, devido à falta de transmissão e recepção de sinal de telefonia móvel.

O bairro de Formoso tem aproximadamente 600 habitantes sendo que o mesmo é ponto turístico do município de São José do Barreiro e possui grande volume de visitantes.

A ausência de sinal das diferentes operadoras de celular que operam no Estado dificulta a comunicação daqueles que visitam o bairro, bem como a vida daqueles que residem no bairro.

Assim, solicito apoio dos Nobres Pares para aprovação da persente indicação, a fim de que sejam adotadas as medidas administrativas necessárias com, para que o Governo do Estado possa determinar às Concessionárias do Serviço de Telefonia Celular Móvel que operam em São Paulo, a instalação de torres de transmissão e recepção de sinais de telefonia celular (Estação de RádioBase – ERB) no bairro de Formoso, município de São José do Barreiro.
Sala das Sessões, em

Deputado André do Prado
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